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Pintura e delimitação de carga e descarga na Marco 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhora Prefeita Municipal que faça, por meio da 
Secretaria Municipal responsável, a delimitação e consequente pintura de bolsão para 
Carga e Descarga em frente aos números 146 e 148 da Rua Marco Botteon. A implantação 

é um pedido dos comerciantes e usuários do local, que reclamam da falta de vagas para 

carregar e descarregar materiais. 

Na forma do art. 90, §1°, do Código de Trânsito Brasileiro, 

pedimos para o setor responsável que estude o caso e, caso necessário, proceda a 

sinalização. 
Para cumprir os princípios de uma boa administração 

pública, pedimos atenção à esta demanda. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 09 de fevereiro de 2026. 

AVSNADU 

BENEDITO DAFE CIONCALVES FILHO 

11.1*.er**.pv hOnsahrellOcal 0 URPRO 

BENEDITO DAFÉ GONÇALVES FILHO, 

VEREADOR 


